
 

Revitalização  da  praça  Rita  Maria  da  Silva,  localizada  na  Avenida  Presbítero  Manoel
Antônio Dias Filho, na altura do n.º 599 (Parque Residencial Jundiaí) – CEP 13212-479.

Considerando  que  a  Praça  Rita  Maria  da  Silva,  encontra-se  em

estado precário e necessita de intervenções estruturais e estéticas para melhor atender à

comunidade;

Considerando  que  a  revitalização  do  espaço  público  proporciona

maior conforto, segurança e opções de lazer aos moradores, incentivando a utilização do

local por pessoas de todas as idades;

Considerando  ainda  que  a  melhoria  da  praça  contribui  para  a

valorização do  bairro,  promovendo um ambiente  mais  agradável,  seguro  e  harmonioso,

além de estimular atividades recreativas e sociais,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis,  junto  ao  setor  competente,  para  revitalização  da  praça  Rita  Maria  da  Silva,

localizada na Avenida Presbítero Manoel Antônio Dias Filho, na altura do n.º 599 (Parque

Residencial Jundiaí) – CEP 13212-479.

Sala das Sessões, em 28 de outubro de 2025.

EDICARLOS VIEIRA
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 12C5-2AF7-9A6E-BB62
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Presidente: EDICARLOS VIEIRA 


		2025-10-24T12:07:01+0000




